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PAUTA PATRONAL 

ADITIVO DE ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2023/2024 

Pelo presente Instrumento Particular de Acordo Coletivo de Trabalho, de um lado a RUMO S.A., 

devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 02.387.241/0001-60, RUMO MALHA NORTE S.A., devidamente 

inscrita no CNPJ sob o n.º 24.962.466/0001-36, RUMO MALHA PAULISTA S.A., devidamente inscrita no 

CNPJ sob o n.º 02.502.844/0001-66, e RUMO MALHA CENTRAL S.A., devidamente inscrita no CNPJ sob 

o nº 33.572.408/0001-97, representadas neste ato pelos representantes da área de Gente, Srs. LUIS 

FERNANDO DE CARVALHO e MARCOS PASSOS DE SÁ, e de outro a FEDERAÇÃO NACIONAL DOS 

TRABALHADORES FERROVIÁRIOS, devidamente inscrita no CNPJ 33.657.032/0001-13 por seu 

Presidente o Sr. FRANCISCO APARECIDO FELICIO, e o SINDICATO TRAB EMPRESAS 

FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 46.111.811/0001-60, 

representado por seu presidente o Sr. CIRO CESAR VIANNA, o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIARIAS PAULISTAS, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 46.104.659/0001-99, 

representado por seu presidente o Sr. FRANCISCO APARECIDO FELICIO e o SINDICATO DOS TRAB EM 

EMPR FERROV DA ZONA ARARAQUARENSE, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 60.006.954/0001-

33, representado pela FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORS FERROVIÁRIOS, 

devidamente inscrita no CNPJ 33.657.032/0001-13 por seu Presidente o Sr. FRANCISCO 

APARECIDO FELICIO, CPF 865.363.118-68, celebram o presente ADITIVO DO ACORDO COLETIVO 

DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  

As partes fixam a vigência do presente Aditivo de Acordo Coletivo de Trabalho no período de 01º de 

janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  

CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA 

 O presente Acordo Coletivo de Trabalho, aplicável no âmbito da(s) empresa(s) acordante(s), abrangerá 

a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias do Plano da CNTT, com 

abrangência territorial em São Paulo, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul (Acorizal/MT, Adamantina/SP, Água 

Boa/MT, Aguaí/SP, Águas Da Prata/SP, Agudos/SP, Alta Floresta/MT, Altair/SP, Altinópolis/SP, Alto Araguaia/MT, 

Alto Boa Vista/MT, Alto Garças/MT, Alto Paraguai/MT, Alto Taquari/MT, Americana/SP, Américo Brasiliense/SP, 

Amparo/SP, Analândia/SP, Aparecida Do Taboado/MS, Apiacás/MT, Araguaiana/MT, Araguainha/MT, Araguari/MG,  
















